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(Processo Administrativo n. 0 0101.0015.2021 
MINUTA DE EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL Nº 002/21 21-SRP 

PREÂMBULO 
(Artigos 3º, IV; 4º, VI ; e 9º da Lei 10.520/2002 t 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, por i termédio do Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº.036/2021, de 01 de Janeiro de 2021, localizada a Avenida Presidente 
Vargas, 310 - Centro, Chapadinha - MA, realizará licitação, para Registro 'de Preços, na Modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por (preço unitário), nos termos da Lei n° 10.520, de J 7 de julho de 2002, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigencias estabelecidas neste 
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Edital. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Jrealização do certame na 
data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentf s a este Pregão serão 
realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriorm nte estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário . 

Data da sessão: 24 de Fevereiro de 2021. 
Horário: 14:00 horas 
Local: Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha-MA. 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

Preços, visando a futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos 
destinados as Secretarias do Município de Chapadinha/MA. 

1.1. . Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. 

1.2. O valor estimado da licitação é de R$ 2.995.440,12 (Dois milhões, novecentos e noventa e 
cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e doze centavos). I 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante dI Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de st interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, o
1

bservadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docum ntos, fora de qualquer 
envelope: 
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2. DO CREDENCIAMENTO ~ 
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) : ato constitutivo, / 
estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ato 
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constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, acompanhado da certidão sim lificada e es ecífica, ex edida ela Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante emitida até 60 sessenta di s de antecedência da 
data de apresentação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qua estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidyra; 
a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM CONJUNTO e a 
reoresentacão for feit;i somente oor um rlf'les . além do rlocumf'nto rlf'scrito na alírnf'il ;intf'rior. DEVERÁ Sf'r 
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apresentado, conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado 
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 1 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negocia r i preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este P

1

regão, acompanhado do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ato 
constitutivo consolidado; 1 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão possuir firma 
reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 1 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por itantos responsáveis pela 
empresa, quantos estabeleça o contrato Social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar 
poderes no que tange a sua representatividade. 
e) Cópia da Cédula de Identidade ou ~utro documento oficial que contenha foto d~ representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 
d) A Licitante deverá apresentar junto ao Credenciamento fotos coloridas da emprpa mostrando a fachada 
e Interior, estoque. As imagens deverão ser impressas em papel foto, preferencialmente no tamanho 
lOxlScm; - --. 

2.2 - Serão consultados a situação das licitantes participantes desse CertamJ nos Órgãos indicados 
abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, Emiti]da no Setor de Tributos 
da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b -http://www.cnj.jus.br/ 

e - https: //contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces 

d - https: //porta 1. teu. gov. br /responsa bilizacao-publica/licita ntes-i nidoneos/ 

2.3 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e nj~º mais serão admitidos 
novos proponentes. 

2.4 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentadps em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente, membro da Equipe de Apoip ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial ou por Membro da Equipe de Apoio um dia imediatarpente anterior à data do 
certame. 1 

2.4.1 - Os documentos autenticados por cartório competente ou por membros da Equipe de Apoio deverão 
possuir autenticidade em todas as folhas de sua constituição; j 

2.4.2 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesrl/a empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa, podendo a empresa ser D~SCREDENCIADA, caso o 
acompanhante se manifeste tumultuando a sessão 1 

2.5 - O Pregoeiro poderá SUSPENDER o Certame para fazer diligências, validaÇões, podendo Publicar o 
Resultado no Diário Oficial do Estado; Í 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 1 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramp de atividade pertinente 
ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive q~anto à documentação e 
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anex

1
s. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad~ inistrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3 .2.2que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(~); 
3.2.3estrangei~os q~e ~ão tenham. repr~sent~çã? legal no. Br~s1 I c?m poderes expressos 
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3.2.4que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da L~i nº 8.666, de 1993; 

3.2 .5que estejam sob falência, concurso de credores ou insolyência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.2 .60rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público _ li OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2 .7instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do lart. 12 da Instrução 
No~mativa/SEGES nº 05/2017). 1 

3.2. 7.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualifiçadas na forma dos arts. 
5° a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 
entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado e~tre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 1 

3.2.Bsociedades cooperativas, considerando a vedação contida 1o art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. [ 

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada ~ contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de. 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue nJ área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 1 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratantF. 

3.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o ~ônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinid,de ou afinidade, até o 
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 
de maio de 2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n. 0 7.203, dj 04 de junho de 2010); 

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada,[ ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão c4ntratante. 

3.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou [mais serviços licitados, 
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de 
execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 1 participação de todos 
licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre elFs indicada no subitem 
seguinte: 

3.5.1. Na mesma ordem estabelecida no Termo de Referência. 1 

3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá abresentar às seguintes 
declarações dispostas nos anexos III ao VI, caso se enquadre nessas situações! 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição [ sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 1 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 1 

4.1. Aberta a sessão pública, os interessados ou seus repres~ntantes, devidamente 
credenciados, deverão apresentar ao Pregoeiro: I 

4.1.1. 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 
devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 1 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREGÃO Nº SRP-002/2021-CPL/PMCH 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
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ENVELOPE Nº 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº SRP-002/2021-CPL/PMCH 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 

4.2. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços habilitação. 
4.3 . Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso rnrrente, redigida com 
clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
rubricadas pelo representante legal da licitante, que deverá por sua assinatura na última folha, devendo 
conter o seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 'ltimo se houver, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e cont corrente para fins de 
pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, núm ros do CPF e Carteira 
de Identidade e cargo na empresa; 

c) 

d) 

e) 

Descrição detalhada do ITEM cotado, com a indicação da unidade e quantidades; 

Valor da Proposta de Preços por Item (Preço unitário e total por extenso),em 
moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais iapós a vírgula, sendo 
considerado fixo e irreajustável; 

data de sua apresentação; 

f) Data e assinatura do representante legal. 

5.2 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de con essão do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar ju~to com a Proposta de 
Preços, a Certidão da Junta Comercial competente, emitida até 180 (cento e oitenta) dias de 
antecedência da data de apresentacão da Proposta, que comprove seu enquadramento. 

5.2.1 - A licitante que apresentar no ato do credenciamento do representante ou procurador a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial que comprove o enquadramento c 

1 

mo Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, fica dispensada sua apresentação. 

5.3 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os cu tos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabal istas e previdenciárias 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.3.1 - A Proposta de Preços deverá incluir as despesas com frete, cargr e descarga, seguros, 
mão-de-obra, dentre outras. 

5.2.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Chapadinha, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

5.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escri a, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alter ções essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.5 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 
1 
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6.5.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço unitário, 
podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor u itário da proposta e o 
quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão. 

5.5.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida elo representante legal, 
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

5.5.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não co stem da Proposta, não 
poderão ser encaminhadas posteriormente. 

5.5.4 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta e Preços, o Pregoeiro 
entenderá como sendo igual aos previsto no item 5.1, alíneas "e". 

5.6 - Caso a Ata de Registro de Preços não seja assinada do período de v lidade da Proposta, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura unicipal de Chapadinha 
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5.7 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração p ra efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe caben o o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.8 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista este Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

5.9 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólic s, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acr scidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade a própria licitante, para 
os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 6 

5.10 - Após a abertura do primeiro envelope "Proposta de Preços", não oderá a licitante pedir 
desistência da proposta. 

5.11 - O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no Edital. 

5.12 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise das PROPOSTAS D PREÇOS. Podendo o 
mesmo fazer a SUSPENSÃO DA SESSÃO para as devidas Análises, publicando esta forma o Resultado 
de CLASSIFICAÇÃO na imprensa oficial; 

6. Habilitação jurídica: 

6.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Emp esas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individ ai de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social m vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de d cumento comprobatório 
de seus administradores; 

6.1.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ond opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sue rsal, filial ou agência; 

6.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituti o no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

6.1.4 decreto de autorização, em se tratando de sociedade em resária estrangeira em 
funcionamento no País; 

6.1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de to as as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
6.1.6 Cópia da Cédula de Identidade ou outro document oficial que contenha 
foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

6.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

fi-7. 1 Prnv;:i rlP insrriri:ín nn r;:irl;:istrn N;:irinn;:il rlP Ppc;c;n;:ic; 111rírlir e;: 
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6.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionaltmediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Feder 1 do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todo os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incl sive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 0~/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacio[ al. 

6.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

1
de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

lºdemaiode1943; i 
6.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual/municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao eu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

6.2.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ~o tributo ISSQN; 

6.2.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;j 

6.2.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante 

6.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

6.2.7.1 

6.2.7.2 

Certidão Negativa de Débitos; 

Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

6.2. 7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal f ondição mediante a 
apresentação de declaração emitida pela corr spondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra e uivalente, na forma da 
lei; 

6.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

6.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Re~' uperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jur dica, ou de execução 
patrimonial, em conformidade com o art. 31, inciso II da Lei nº 8.666/93, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apres ntação da proposta de 
preço. 

6.3 .2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a bo1 situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços p ovisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 ( rês) meses da data de 
apresentação da proposta; 

6.3.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, 
esta deverá apresentar apenas o Balanço dé Abertura, que deverá 
conter a Identificação e assinatura legível (c~ancela) do responsável 
contábil da empresa devidamente registrado n~o Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC, bem como ser devidame te autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão 
equivalente; 

6.3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa medil
1

nte obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Co rente (LC), superiores a 
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LG = 

SG = 

LC = 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo! 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante! 

Ativo Total 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 1 

Passivo Circulante 
1 

6.3.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que aprese1tarem resultado inferior 
ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de lp% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

kxxm 
1 

6.3.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO VI). 

6.4 Qualificação Técnica: 
1 

6.4.1 

6.4.2 

Comprovação de aptidão através de: 
6.4.1.1 Certidão emitida pela Agência Nacional de Transpo~es Terrestres. 

Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos liciftantes, fornecido(s) por 
empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbr~do da pessoa jurídica, 
em quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento) do quantitativo 
estabelecido; 

1 

6.4.2.1 Para fins do disposto no caput, considera-se "quantitativo estabelecido" o 
somatório dos itens/grupos/lotes em que o licitante venha a s~r convocado e tenha a 
sua documentação analisada. 1 

6.4.2.2 Caso o quantitativo do atestado(s) seja insuficien~e para atender a todos 
os itens, concomitantemente, o licitante restará classificado ap~nas naqueles em que o 
quantitativo seja suficiente, observado o seguinte critério: 

6.4.3 

6.4.4 

6.4.5 

6.4.6 

6.4.7 

6.4.8 

6.4.2.2.1 Melhor classificação; 

A licitante que apresentar no ato do credenciamento os do~umentos exigidos para 
habilitação jurídica fica dispensada de sua apresent1ção no Envelope de 
Habilitação. 

A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRc,I expedido por órgão da 
Administração Pública Federal ou Estadual, não substituirá os documentos 
enumerados nas alíneas "a", "b" "c" e "d" do item 6.3. 1 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser ap~esentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório corrnpetente ou publicação 
em órgão de imprensa oficial, ou expedido via internet, na forma da lei ou ainda 
em cópia simples conferida pelo Pregoeiro ou Equip~ de Apoio, mediante 
confronto com os originais (fora do envelope) no ato da i abertura do envelope. 

Os documentos autenticados em cartório deverão apresent~r registro em todas as 
folhas de sua constituição. I 

6.4.6.1 As certidões expedidas na internet terão suas a~tenticidades/validades 
comprovadas pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoiq. 

Os documentos necessários à participação na presente lici~ação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de preço e à habiÚ]itação e seus Anexos, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

Qualquer documento necessário à participação no preserte certame licitatório 
apresentado em língua estrangeira, traduzido para o idioma oficial do Brasil por 

1 
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6.4. 9 Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa os termos do artigo 206 
do Código Tributário Nacional. 

6.4.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de itas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

6.4.11 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaç o de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edita . 

6.4.12 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasura 

6.4.13 Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.4.13.1 O Pregoeiro se reserva ao direito de solicita o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar ecessário. 

6.4.14 Conforme disposto no art. 43 da Lei Compleme tar n° 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por oca ião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documen ação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.4.15 Não serão aceitos documentos com indicação de CNF?J/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.4.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão star em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, c mprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 9 

6.4.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ilial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabal ~ ista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte s~ ·a declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.5.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imedi tamente posterior à fase 
de habilitação. 

6.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empres de pequeno porte uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularida e fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 9eclaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 1 período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçãf de justificativa. 

6. 7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subite anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Ed tal, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, n ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade ooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo praz para regularização. 

6.8Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.9Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por Ião apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecid neste Edital. 

6.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de peq eno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência o empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes es abelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

6.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver co~correndo em outro item, 
ficará obriaado a comorovar os reauisitos de habilitacão cumulativamen e. isto é. somando as 



7 

Compromisso e Desenvolvimento 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 1 assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas n Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

6.13 Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os ~ocumentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Art. 30, inciso mj, da Lei nº 8.666/93. 

DO PROCEDIMENTO 1 

7.1 No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão públida para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante tegal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edit 1. 

7.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitid s novos proponentes e 
os representantes legais credenciados deverão entregar os Envelopes [º 01 e n° 02 (subitem 
4.1.1). 

7.3 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: [ 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 
b) exame de conformidade e classificação das propostas em coJronto com o objeto e 

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente des lassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo; 

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENO PREÇO POR ITEM, e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) em relação ao menor preço; f 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisq er que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escri as de preços a partir do 
critério definido na alínea "c"; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado Pªjª que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de l~nces verbais. 

7.4 A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu dirjito de participar da fase 
de lances verbais. 

7.5 No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se à~ correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.6 Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação 
dos lances. 

7.6.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posiçãot na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucess1v mente até a definição 
completa da ordem de lances. 

7.7 Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convi1,ará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances 
verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentorj

1 

da proposta de maior 
preço, observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescenltes, inferiores à proposta 
de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; l 
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitant poderá requerer tempo 

para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo,! para tanto, valer-se de 
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutok; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se 1 licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

1 
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ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 1 

7.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os p rticipantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no omento da sessão. 

7.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
7 .10 Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão o de nadas exclusivamente 

pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.11 Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro 
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto c itério de desempate, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequ no porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006. 

7.11.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as prop stas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam igu is ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.12 Para efeito do disposto no item 7.1, ocorrendo o empate, pr ceder-se-á da seguinte 

form)a:i· · · d rt · b l i 'f' d ' d. ·t a a 1c1tante microempresa ou empresa e pequeno po e mais em c ass1 1ca a tera o 1re1 o 
de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela b assificada em primeiro 
lugar. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porve tura se enquadrem na 11 
hipótese do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exer ício do mesmo direito, 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àqu la que primeiro poderá 
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 
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7.13 O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementir n° 123/2006 somente 
será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 1 

7.14 Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, dec~dindo motivadamente a 
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 1 

7.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conforrriidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, deve~do o Pregoeiro negociar 
com o particular melhores condições para a Administração, após a ]aplicação do item 7.11, 
conforme o caso. 

7.16 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes ~ composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação 
deju~o. 1 

7.17 Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à aberrtura o envelope nº 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas 
condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 1 

7 .18 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada 
vencedora. 1 

7.19 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentosdexigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou c m irregularidades, será 
inabi~tada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.21, sem fl rejuízo de aplicação de 
sançoes. 

7. 20 Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante d~satender às exigências 
12 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e ass\m sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 1 

7.21 As microempresas e empresas de pequeno porte devenlão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição . 1 

7.21.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularida~e fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, pa ~a a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, ! e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa . 

7.21.2 A não regularização da documentação, no prazo prf visto no item anterior, 
implicará na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação 
administrativa, sem prejuízo das sanções previstas noite± 16.1 deste Edital. Neste 
caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião 
em que será assegurado o exercício do direito dei preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 1 Propostas estiverem no 
intervalo de empate previsto no item 7.11.1. 

7.21.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e emp
1

resa de pequeno porte, o 
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente 
classificada em primeiro lugar. 1 

7.22 Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada 
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. : 

7.23 Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a .f'.djudicação dar-se-á após 
o julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 Serão desclassificadas as propostas que: 1 

a) não atenderem às exigências deste Edital; 1 

b) sejam omissas ou apresentem irreqularidades ou defeitps capazes de dificultar o 

1 

1 ~ 
1 

1 
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c) ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou , reços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter dem nstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos s o coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a xecução do objeto. 

7.24.1 Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar 
a oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre exequibilidade de seu 
preço, sendo admitidos os seguintes critérios: 

a) Planilha de Custos elaborada pelo próprio licitante, s jeita a exame pela 
Administração; 

b) Contrato em execução, com preços semelhantes. 

7.25 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá 
convocar todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no[ prazo de 08 (oito) dias 
úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua de · classificação, conforme 
previsto no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.26 Nas situações previstas nos itens 7.14, 97.15 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negociar 
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja o tido melhor preço. 

7.27 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubric dos, obrigatoriamente, 
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais d s licitantes presentes à 
sessão deste Pregão. 

7.28 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelEpes de Documentação 
não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proppsta, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8 DOS RECURSOS 

8.1 Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licita.rte, ao ser declarado o 
vencedor do certame, ao final da sessão pública manifestar, imediata e mo~ivadamente, a intenção 
de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das suas razões de re orrer. 
8.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, 

no momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito d recurso e adjudicação 
do objeto à licitante declarada vencedora. 

8.3 Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados m Ata no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 

8.4 Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer wor parte de algum dos 
1 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, ' sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
8.5 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Chapadinha, localizada na Avenida Presidente 
Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA .. 
8.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
8.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas d s atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
8.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos por e-mail e aqu les com os respectivos 

prazos legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste E ital. 
8.9 Os recursos e as contra razões deverão ser dirigidos ao regoeiro e entregues 

diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço ind cado no item 8.5. e no 
email: cplchapadinha2021@gmail.com 
8.10 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 

informados, à consideração do Secretário Municipal de Administração que proferirá decisão 
definitiva. 
8.11 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Secretário Municipal de Administração poderá homologar este procedimentd licitatório e determinar 
- ___ ..._ __ ..._ __ ~_ --- - 1:-:.1..--L.-. ·-----1---
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9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9 .1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anuladão de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

1

própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele depenpam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor cla~sificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 1art. 43, § 1° da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriorles ao encerramento da 
etapa de lances. 1 

9.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhr a sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio de e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 1 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 1 vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade comf' etente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

10.2 Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos p~aticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente corltratação. 
1 

12 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 1( cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, ser prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

12.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de R~gistro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) llicitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto ne~essárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação ~o licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e deT ais condições. 

12.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o reglistro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, excluído oi percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993; 1 

13 DO TERMO DE CONTRATO 1 

13.3 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrata~ão, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 1 

13.4 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosj a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equi ,alente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do di~eito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 1 

11.4 .1 O nr;un nrPvistn nn s11hitpm ;rntPrinr nnrlPr~ sPr nrnrr+ 1;:irln. nnr irrn;:il nPrÍnrln . 
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13.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivale~te, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 1 

13.5.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se 1: relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

13.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões antidas no edital e seus 
anexos; 

13.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão s o aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os d reitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.6 O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de refe ência. 

13. 7 Previamente à contratação a Administração realizará consulta a SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito o órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditiv s indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e n s termos do art. 6°, III, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.7.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do~nstrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este everá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.7.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICA , o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no praz9 de até 05 (cinco) dias 15 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas n<D edital e anexos. 

13.8 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contra~o, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 1 recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os rkquisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

14 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.3 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão revistos no Termo de 
Referência. 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.3 As obrigações da Contratante e da Contratada são as esta elecidas no Termo de 
Referência. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrat , aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Admini tração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às enalidades legalmente 
estabelecidas: 

16.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratl do à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

a) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao dia, incidente sr bre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia incidente sobre o valor 
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não pf

1 

dendo ultrapassar 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato; 
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16.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, ga ~antida a prévia.defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito ~ederal ou Municípios e 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de té 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais ~ominações legais; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ ação Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p amovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será e , ncedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e · pós decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na letra "c". 1 

16.6 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser aplicadas conjun mente com a prevista 
na alínea "b". 

16.7 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pelo Órgão Contratante pr0por a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando prdvas que justifiquem a 
proposição. 

16.8 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecut vos contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Órgão Participante. 

16.9 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobr do diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

16.10 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiv r a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer decla ação falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficar impedido de licitar a 
contratar com o Município de Chapadinha/Maranhão, pelo prazo de até 05 (e nco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17 .3 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão eduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prej dicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.5 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas proposta em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a orde da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

17.6 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados dever ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado nq certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas n9s artigos 20 e 21 do 
Decreto nº 7.892/2013. 
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18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.3 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abert ra da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.4 A impugnação poderá ser realizada por forma elet ônica, pelo e-mail 
cplchapadinha2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Avenida 
Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha/MA, no Setor de Licitações. 

18.5 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vi fte e quatro horas. 

18.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a ealização do certame. 

18. 7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórif deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aber ura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem s prazos previstos no 
certame. 

18. 9 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para onsulta por qualquer 
interessado. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata por meio de resultadt em imprensa oficial. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superve iente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tran ferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sess~o pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

19.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem ef tuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

19.5 Incumbirá ao licitante acompanhar durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. j 
19.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poder9 sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-l r

1 

es validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

19. 7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à cf ntratação. 

19.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas rm favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interessr da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaç~o de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexo1, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

19.11 O desatendimento, de exigências formais não essenciais não impo~ará o afostame.nto do 
licitante, desde que se1a poss1vel o aproveitamento do ato, observados os pnn 1p1os da 1sonom1a e do 
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19.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus a exos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço sito a Aveni a Presidente Vargas nº 
310- Centro/ Chapadinha-MA, no Setor de Licitações, onde poderão ser lidos e/ou obtidos, nos dias 
úteis, exclusivamente no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo end reço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos i ~teressados. 

19.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane os: 

19.14.1 ANEXO I -Termo de Referência; 

19.14.2 ANEXO II - Carta Credencial 

19.14.3 ANEXO III - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

19.14.4 ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos] de Habilitação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

19.14.5 ANEXO V- Declaração De Enquadramento Como Microempresa ou mpresa De Pequeno Porte 

19.14.6 ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/8I 

19.14.7 ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

19.14.8 ANEXO VIII - Minuta de Contrato 

19.14.9 ANEXO IX - Modelo de Proposta de Preços 

19.14.10 ANEXO X - Termo de Recebimento Definitivo 

Chapadinha/MA, 04 de fevereiro de 2021. 
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Compromisso e Desenvolvimento 

- 1 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL Nº SRP-002/2021-CPL/PMCH 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n. 0 0101.0015.20A) 

ANEXO I 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 1 

Registro de preços, visando a futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação 
de Veículos destinados as Secretarias do Município de Chapadinha/MA. 

2, DA MODALIDADE 
1.2 A aquisição do presente objeto deverá ser realizada por meio de licitaçãb na modalidade Pregão 
Presencial no tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

1 

3.DAJUSTIFICATIVA 1 

3.1 A Prefeitura Municipal de Chapadinha não dispõe de veículos necess~rios para composição e 
funcionamento das atividades a serem realizada pelo município como para o atendimento das 
necessidades das demais secretarias na realização de eventos institucionais dentro e fora do Município 
de Chapadinha-MA. Assim, faz-se necessária a locação de tais veículos, de forma rápida e eficiente, 19 
para realizar o transporte de passageiros assim como realização de ativlidades junto as demais 
secretarias que atendem ao município. 

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

• Secretaria Municipal de Administração; 
• Secretaria Municipal de Educação; 
• Secretaria Municipal de Saúde. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

SlA n t d s espec1 1cac;oes e o quan 1 a 1vo d " d d os ve1cu os a serem a 1qu1r1 os nq> anexo escn o. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR~ÇÃO 
Quant/ V. EstT . 

Und Quant/Mês Descrição de Item Veículos Unit V. Est. Total 
LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
LEVE 3X4 A DIESEL. COM CAPACIDADE ~$ R$ 

Mês 12 MINÍMA DE 4 OOOKG , COM CONDUTOR. SEM 2 / / COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 5.316,167 127.600,08 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI. 

LOCAÇAO DE VEICULO UTILITARIO 
1 ABERTO , TIPO DE PICK-UP CAB INE 

/ MÊS 12 
SIMPLES A DIESEL, CARGA MÍNIMA 900 KG 1 

R$ R$ 
COM CONDUTOR , SEM COMBUSTÍVEL E 4480)00 53. 760,00 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIO POR LEI 1 
LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
BASCULANTE (TIPO CAÇAMBA), A DIES~L , 

IR$ CAPACIDADE MINIMA DE CARGA NAO R$ 
MÊS 12 INFERIOR A 05 TONELADAS , COM 6 

5.943f33 / 427.919,76 CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO 
DE TODOS os EQUIPAMENTOS 
- - - . - . - . - - - - - . - · 



4 MÊS 12 

5 MÊS 12 

6 MÊS 12 

7 MÊS 12 

8 MÊS 12 

9 MÊS 12 

10 MÊS 12 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
BASCULANTE TRUCK (TIPO CAÇAMBA), A 
DIESEL, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 
NÃO INFERIOR A 10 TONELADAS , COM 
CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO 
DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIO POR LEI 

LOCAÇAO VEICULO TIPO PICK-UP, MOTOR 
A DIESEL, CABINE DUPLA , TRAÇÃO 4X2, 
4X4 COM REDUZIDA, TRANSMISSÃO 
MANUAL OU AUTOMÁTICA, C/AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
VIDROS COM ACIONAMENTOS ELÉTRICO, 
COM QUllLOMETRAGEM LIVRE, COM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
LOCAÇAO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO, 
MOTOR 1.0, 1.4, 1.5 FLEX, TRANSMISSÃO 
MANUAL OU AUTOMA TICA, C/AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA DO 
PORTA MALAS DE 500 LITROS , DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, CAPACIDADE PARA CINCO 
PASSAGEIROS , CINCO PORTAS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COM MOTORISTA 
E SEM ABASTECIMENTO. 
LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
COLETOR COMPACTADOR DE RESIDUOS 
SÓLIDOS, A DIESEL, CAPACIDADE NÃO 
INFERIOR A 15M3 DE LIXO COMPACTADO E 
DE 1,85M3 DE LIXO SOL TO NA BOCA DE 
CARGA , COM E SEM CONDUTOR, SEM 
COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI. 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAM INHAO 
LIMPA FOSSA, A DIESEL, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA NÃO INFERIOR A 5.000 
LTS COM BOMBA DE SUCÇÃO DE ANEL 
LIQUIDO , COM CONDUTOR, SEM 
COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI 
LOCAÇAO DEVEICULO TIPO CAMINHAO 
PIPA, A DIESEL, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA NÃO INFERIOR A 10.000 L TS COM 
BOMBA DE SUCÇÃO, COM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI 

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO 
CAM INHONETE SUV 3 O, 2.7, 4X4 7 
LUGARES16VTURBOINTERCOOLER 
DIESEL 4P AUTOMÁTICO , SEM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR 
LEI. 

VALOR TOTAL 

5 

5 

2 

R' 
( 

7.316,67 1 

R$ 
5.716,67 / 

R6 
3.890,0iD I 

1 

15150~r / 

R$ I 
9.400,0J 

R$ / 
9.416,6t 

R~ / 
8930,0) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Item 1 Und 1 QuantJMês 1 Descrição de Item 1 

Quantl 1 V. Estirr · I 

Veículos Unit 

R$ / 
439.000,20 

R$ I 
343.000,20 

R$ 
93.360,00 / 

R$ I 
181 .800,00 

R$ 
11 2.800,00 / 

R$ 
113.000,04 

R$ 
107.160,00 

/ 

R$ ~ 
1.999.4oo(2Õ) ) õ 

V. Est. Total 

20 



11 j Mês 12 / 

12 / Mês 12 

Und Quant/Mês 

12 

14 / MÊS 12 

15 MÊS 12 1 

16 MÊS 12 .! 
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LOCAÇAO VEICULO TIPO PICK-UP, MOTOR 
A DIESEL, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X2, 
4X4 COM REDUZIDA , TRANSMISSÃO 
MANUAL OU AUTOMÁTICA , C/AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
VIDROS COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO 
LEVE 3X4 A DIESEL. COM CAPACIDADE 
MINÍMA DE 4.000KG, COM CONDUTOR, SEM 
COMBUSTÍVEL E DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI. 

VALOR TOTAL 

R$ I 
6.083,33 / 

R$ I 
5.263,33 / 

R$ 
291.999,84 / 

R$ / 
126.319,92 

R$ 
418.319,76 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Descrição de Item 
LOCAÇAO VEICULO TIPO PICK-UP, MOTOR 
A DIESEL, CABINE DUPLA , TRAÇÃO 4X2, 
4X4 COM REDUZIDA , TRANSMISSÃO 
MANUAL OU AUTOMÁTICA, C/AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
VIDROS COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN , MOVIDO 
A MOTOR A DIESEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 10 
PASSAGEIROS . AR CONDICIONADO, COM 
CINTO DE SEGURANÇA, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL, 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO , 1.4 
MPI FURGÃO 8V FLEX 2P MANUAL, COM 
CINTO DE SEGURANÇA, MANUAL, DE 05 
VELOCIDADES , C/AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS COM 
ACIONAMENTO ELÉTRICO, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL, CONTENDO TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS. 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVAN COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 7 PASSAGEIROS 
SENTADOS, 8V FLEX 2P MANUAL, COM 
CINTO DE SEGURANÇA, MANUAL, DE 05 
VELOCIDADES , C/AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS COM 
ACIONAMENTO ELÉTRICO, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, COM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL, CONTENDO TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL 

Quantl 
Veículos 

s/ 

/ 

1 / 

V. Estirr. 
Unit 

R$ I 
6.050,0C ~ 

R$ / 
7.086,6 7 I 

R$ 
5.390,0b 

R$ I 
5.416,67 I 

R$ 

V. Est. Total 

21 
R$ 

363.000,00 / 

R$ 
85.040,04 / 

R$ 
64.680,00 / 

R$ / 
65.000,04 

577. 720.08 V 
R$ 2.995.439,80 

Valor total Estimado R$ 2.995.439,80 (Dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil, , { } 
quatrocentos e trinta reais e oitenta centavos). 
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5.2.1 Considera-se mensal, contadas a partir do momento em que o veículo ef~1tivamente estiver sob a 
responsabilidade da CONTRATANTE. Haverá 01 (uma) hora de tolerância na devol ção do mesmo. 
5.2.2 Os veículos poderão ser em sua totalidade em nome da CONTRATADA, Ol!l locados pela empresa 
para tal serviço, desde que a Contratada possua em seu quadro 50% da frota d~ veículos, e os mesmos 
deverão ser disponibilizados limpos, higienizados e estar em perfeitas condições dr' uso e de apresentação, 
nas características originais de fábrica e com os equipamentos obrigatórios exi idos pela legislação de 
trânsito, sob pena de rejeição de uso. 
5.2.3 Os veículos serão conduzidos por motoristas da CONTRATADA. 
5.2.4 A Ordem de Serviços deverá ser emitida pela CONTRATANTE em, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas antes da utilização dos veículos; ~ 
5.2.5 Os veículos serão solicitados mediante necessidade da CONTRATANTE; 
5.2.6 No ato da entrega, os veículos serão submetidos à vistoria, pela CO TRATANTE, através do 
Gestor ou Fiscal do Contrato, que atestará a regularidade dos mesmos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e Contrato, anotando na Ficha de Vistoria todas as observal'ões sobre seu estado. 
5.2.7 Durante a locação, os veículos deverão ficar à disposição do requisitante, conforme 
orientações a serem repassadas à CONTRATADA pelo Fiscal/Gestor do Contrato. 
5,2.8 Todas as despesas com abastecimento será por conta da CONTRATANliE. 
5.2.9 As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos, e as despesas com os 
motoristas ocorrerão por conta da CONTRATADA. 1 

5.2.10 Os veículos e os motoristas devem portar e manter atualizada todf a documentação de 
regularização exigida pela legislação de trânsito, a exemplo do Certificado de Regiistro e Licenciamento de 
Veículo (CRLV), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), dentre outros. 
5.2.11 As ocorrências de utilização dos veículos são estimativas e somente serão~pagas as solicitações de 
serviço formalmente efetuadas e devidamente atendidas. 

5.2.12 A CONTRATANTE não está obrigada a contratar todos os quantit tivos indicados para os 
itens constantes subitem 5.1 deste Termo de Referência. As Ordens de Seryiço serão expedidas de 
acordo com as necessidades da Administração. 

5.2.13 A quilometragem dos veículos é livre, para efeito de pagamento. 1 

5.2.14 A manutenção e o reparo dos veículos, inclusive, substituição de ~neus, câmaras, peças e 
acessórios, balanceamento, alinhamento, bem como a substituição de qualqurr veículo danificado, no 
local da ocorrência, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

5.2.15 A remoção, as despesas com guinchos e outras despes~s relativas ao veículo 
sinistrado serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.2.16 Em casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinis ros de um modo geral, 
roubos, furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos v1ículos, por culpa ou não 
da CONTRATANTE, a responsabilidade em relação a tais prejuízos será exclusivamente da 
CONTRATADA, limitando-se a CONTRATANTE a providenciar a devida comuni±

1

ação para elaboração do 
Boletim de Ocorrência (B.O), quando for o caso. 

5.2.17 A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes que possam ser víti as seus empregados ou 
prepostos, bem como pelos danos ou acidentes causados a terceiros por seus pr fissionais, na prestação 
dos serviços. 
5.2.18 O pagamento por infrações de trânsito será exclusivamente d~ responsabilidade da 
CONTRATADA. 1 

6.0 -DAiEXECUÇj.O DOS $~RVIÇOS 

6.1 A requisição dos veículos ocorrerá por mei9 "Ordem de Serviço" ou "Noja de Empenho", ,a ser 
assinado pelo Ordenador de Despesas do Orgão solicitante, conforme ~ecessidade do Orgão 
Participante, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

7.0•DA QUALifiICAÇÃO TÉC:::NICA 

7.1 A licitante deverá ser pessoa jurídica que explore ramo de atividade comr:iatível com o objeto ora 
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7.2 A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidadf Técnica expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a mesma tenhr prestado os serviços 
objeto deste Termo. 

8.Q-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 

8.1 Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, coJstituem obrigações e 
responsabilidades da CONTRATANTE o que segue: 1 

8.1.1 Designar o Gestor e o Fiscal do Contrato, os quais se~ão responsáveis pelo 
acompanhamento dos serviços; 

8.1.2 Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabeleqidas no Contrato; 
8.1.3 Emitir "Ordem de Serviço" para a execução dos serviços, informando hora e local; 
8.1.4 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 

1 

dependências para o 
recebimento ou substituição dos veículos; 
8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostosJ 
8.1.6 Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato; 
8.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo cdlm as exigências deste 
Termo de Referência; 23 
8.1.8 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 1 

8.1.9 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços; 
8.1.10 Exigir o imediato afastamento de qualquer empreg~do ou preposto da 
CONTRATADA, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que 
se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercíci0 das funções que lhe 
foram atribuídas; 1 

9 DAS OBRIGAÇÕES;OA CONTRATADA 

9.1 Além das responsabilidades previstas na legislação em 
obrigações e responsabilidades da CONTRATADA o que segue: 

r igor, constituem 

9.1.1 Prestar os serviços de locação de acordo com as especifica f ões deste Termo 
de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida; 
9.1.2 Atender a todos os prazos e condições estabelecidos, sob pena da aplicação 
das sanções previstas na legislação e no contrato; 1 

9.1.3 Manter atualizada toda a documentação de regularidade dos veículos e dos 
motoristas; 1 

9.1.4 Fornecer a mão de obra necessária para a entrega dos veículos no local 
determinado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

1 

9.1.5 Levar, imediatamente, ao conhecimento da FISCAL DE CONTRAlfO, qualquer fato 
extraordinário que ocorra durante a execução dos serviços, para a adbção das medidas 
cabíveis; l 
9. l.6Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados ~elo FISCAL DE 
CONTRATO, atendendo as solicitações porventura existentes; 
9.l.7Responder por todos os ônus, tais como salários, encargos l sociais e legais, 
uniformes, impostos,. seguro, vale-transporte e outros, rel~tivos aos ~eus empregados, 
e por quaisquer acidentes que possam vir a serem v1t1mas seus empregados ou 
nronf"\ctf"\c' 1 

(2 
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9.1.8 Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, 
verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos 1 estabelecidos em 
conformidade com a proposta apresentada e com as orientações ! do FISCAL DE 
CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem 
prestados; 1 

9.1.9 Executar o objeto contratual através de pessoas idônea~, assumindo total 
responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no 
desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATt NTE por todos os 
danos e prejuízos que tais pessoas eventualmente ocasionarem; 
9.1.lOManter um preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o p~ríodo de vigência 
do Contrato, para representá-la sempre que necessário; 1 

9.1.11 Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas, corretifas e revisões dos 
veículos; 

9.1.11.1 A preventiva será realizada obrigatória el periodicamente e 
deve seguir o plano de manutenção constante do manual do proprietário fornecido pelo 
fabricante; 1 

9.1.11.2 A corretiva é a destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem 
de maneira aleatória, durante o intervalo entre as manutenções preventivas; 
9.1.12 Responsabilizar-se pela remoção e despesa com guincho se ror o caso, bem 
como outras despesas relativas ao transporte de veículo sinistrado; 

9.1.13 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas F1 u irregularidades 
apontadas pelo FISCAL DE CONTRATO na execução do mesmo; 

9.1.14 Responder por qualquer prejuízo ou danos pessoais e/ou f.ateriais que seus 
empregados ou prepostos causarem à CONTRATANTE ou a servidores desta ou a 
terceiros, durante a execução dos serviços, decorrentes de ação ou pmissão culposa ou 24 
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabívl eis e assumindo o 
ônus decorrente; 
9.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Ccmtrato, sem prévia 
autorização, por escrito, da CONTRATANTE; 1 

9.1.16 Substituir, quando exigido pela CONTRATANTE, qualqu~r empregado ou 
preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial!, inconveniente ou 
insatisfatório à prestação do serviço; 1 

9.1.17 Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) 
para relatar ocorrências e facilitar contatos entre o FISCAL Df CONTRATO e o 
PREPOSTO da CONTRATADA; 

9.1.18 Receber os veículos locados pela CONTRATANTE, em qualq~er dia da semana, 
inclusive sábado, domingo e feriados; 

10 DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar d contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas: 1 

10.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará b contratado à multa de 
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. ! 

a) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao dia, incidente Jobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 1 

b) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, inc dente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não 9odendo ultrapassar 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato; 

10.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administr, ção poderá, garantida a 
r"H"'A\1i"3 rl,....f ..... ,...-:. -:..nlir-:iot"' "31"\ rl"'\nf-r--:.+--:srl,.... -=ar- t""f"V"'ll iinf-nr r-:.nr~f"\r• 
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a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito !Federal ou Municípios e 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento d~ fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo d~ até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais] com inações legais; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja bromovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será toncedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na letra "c". ] 

10.4 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser apliddas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 1 

10.5 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pelo Órgão Contratantk propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 1 

10.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) di~sl consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo orbão Participante. 

10. 7 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou dobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

1 

10.8 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 1 de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévicp da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar a contratar com o Município de Ch1,padinha/Maranhão, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos d~terminantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

11 l>O l>AGAMENTO: · . , 1 

11.1 O pagamento será efetuado pelo Orgão Contratante no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou serviços, t om aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada bor quem de direito; 

11.2 O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL ~A EMPRESA, devendo 
esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 
documentação: 1 

11.3 

a) Certidão única referente a créditos tributários, administrativos pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e as inscrições lm Divida Ativa da União 
junto à Procuradoria Geral da Fazenda NacionalJ (PGNF), assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751 de 02 de novembro de 2q14; 

b) Certidão Negativa de FGTS; 1 

e) Certidão Negativa de Divida Trabalhista; 

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao cJtratado para retificação e 

1 

1 

1 
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12.lPromover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo Órgão Participante, o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do co trato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas dete adas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, e ijam medidas corretivas 
por parte da mesma; 

13.l Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admini tração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão ge nciador. 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais conforme Decreto Fed 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos d s itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órg o gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo o quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciado e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14 J>tlí;R.16~rtlai\~1(1;1<>cli~J4i'Pi~e1~lólff's~1~ç:.i,;:10[1:»~,~:~,,i.1f(~~·11'0:0~ ·r;;:;!wí:;r1°·~::·;; .. , .26 
14.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante vencedor; 

14.2 Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

14.3 A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

14.4 Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registra 1os preços de outros 
fornecedores, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam m valores iguais ao do 
licitante vencedor; 

14.5 O registro a que se refere o item 14.4., tem por objetivo o cada tro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal nº 7.892/2013. 

1s Pl1~fiifltlrilMb,~êi~,gl: 
15.1 O valor unitário estimado de cada item do presente Registro de P ço encontra-se no 

Termo de Referência. 

16.1 A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão ter ' val idade de 12 (doze) 
meses. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-SRP 

Proc. Administrativo nº 0101.0015.2021 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

CNPJ nº com sede na 
_____________ , neste ato representado pelo(s) Sr.(a) _ ____,[ _______ _ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, éstado civil, profissão e 

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Proctrador(es) o Senhor(es) 
____ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a q em confere(m) amplos 

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Chapadinha, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 002/2021-SRP, usardo dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar 11nces verbais, negociar 
preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firre e valioso. 

(local e data por extenso) 1 

1 

(nome da empresa) 1 

(nome e assinatura de seu representante legal, com firma reconhlecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021- SRP 
(Processo Administrativo n. 0 0101.0015.2021) 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT~ÇÃO 
Pregãonº __ 

A empresa CNPJ n.0 sediada na 

_________ , representada pelo (a) Sr. (a) -----------+----' R.G. nº 

____ , C.P.F nº , D E C L A R A, sob as penas da Lei , qu cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão e epígrafe, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua particip ção neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-CPL·SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA ~ICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 1 

Pregão nº_ 

A empresa CNPJ nº ---~--· sediada na 

_______ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) ------+--' R.G. nº __ _ 

C.P.F nº , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenaf' ente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Chapadinha/MA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estab lecido no art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo Ide sua participação neste 
29 

certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

!{} 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-SRP 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA U 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(razão social da licitante), inseri a no CNPJ sob o nº 

, sediada na (endereço completo), reprl sentada pelo( a) Sr (a) 

______ , R.G. nº , C.P.F nº , d e e 1 a r a, para os fins do disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, bue se enquadra como: 

D MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei Complementar Nº 1 3/2006. 

A licitante d e e 1 a r a, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóte es de exclusão no § 4 do 

art. 3° da mencionada lei , estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 30 

procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Chap · dinha/MA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO VI 

- 1 DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

Pregão Presencial n° 002/2021-SRP 

A empresa , CNPJ n° , represJntada pelo(a) Sr(a) 
__________ , R.G. n° , CPF nº , ~ECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos) salvo na condição de 
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-SRP 
(Proc. Administrativo nº 0101.0015.2021) 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial n° __ l 
ATA DE REGISTRO DE PR~ÇOS Nº ___J REFERENT~ AO REGISTRO D PREÇOS, DO_ TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA P RA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTIN~DOS AS SECRETARIAS[ DO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA/MA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E SEUS ANEXOS. 

Aos_ dias do mês de __ do ano de __ , o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº , com sede fª Avenida Presidente 
Vargas, 310- Centro, Chapadinha - MA, neste ato representada pela Secretjria (o) Municipal, de 

a Sr(a) , nacionalidade, estad~ civil, residente na 
________ , portador (a) do CPF, RESOLVEM registrar os preços das licitantes signatárias, 
vencedoras do Pregão Presencial nº __)2021, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando à Futura Contratação de Empresa para PreÉtação de Serviços de 
Locação de Veículos destinados as Secretarias do Município de Chapadinha/MA, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, 
a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura Registro de reços, Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos destinados as Secr tarias do Município de 
Chapadinha/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

1 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses co:rntados a partir da sua 
assinatu ra. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço , a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclus1vament~ pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, [ sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie a Contratada, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a Contratada assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalida es legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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1 

1 

1 

1 

1 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consult~ ao contratante, desde 
que devidamente comprovad~ a vantagem. 1 

Parágrafo primeiro: Os Orgãos e entidades que não participarem do Regis, ro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Re~istro de Preços, deverão m_anifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este 1nd1que os poss1ve1s fornecedores e respectivos preç<Ds a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 1 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen o, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique aJ obrigações assumidas 
com o Contratante. 1 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades nãb poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na prese' te Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acord com as especificações 
contida na ordem de serviços, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias da expedição da 
mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as san ões previstas no Edital, 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados [da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quan~idade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento efinitivo da Nota Fiscal 
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidaçf o. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, ppr meio de transferência 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pajgamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo prp prio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de q~alquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ap crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que ~ Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaçã financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimple ento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamemto. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1=(TX/100)_1=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 

A entrega dos veículos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bel. 

O Contratante ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigêr cia desta Ata, mesmo 
qu~ a entrega ~eles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu venciml nto. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o de cumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas: 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de ora, na forma prevista 
no instrumento convocatório ou no contrato. 

- 0,30% (trinta centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor d parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
- 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor ia parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 5% (cinco por cento) o valor do contrato; 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a p évia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
- multa de 10º/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
- impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
XIV do art. 4º da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

ral ou Municípios e 
que se refere o inciso 

prejuízo das multas 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita ião perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o dontratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli 

1

ada com base na letra 
"e". 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser aplicadas conjuntam nte com a prevista na 
alínea "b". 

Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pelo Órgão Contratante propor a apli 1ação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
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notificação, em conta bancária a ser informada pelo Órgão Participante. 

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declar ção falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a 
contratar com o Município de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) ano , enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita , ão perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da even uai redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su erveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, vis ndo à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 35 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará J demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. j 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regi trados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compr 

1 

misso, o Contratante 
poderá : 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penal dade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorr u antes do pedido do 
forneci menta; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá ' revogação da Ata de 
Re~istro de Preços, adotando as med~as cabíveis para obtenção da contratação ma1· vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA A DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela cont tante. 

Parágrafo Primeiro: Os veículos deverão está em bom estado de conservação m boas condições de 
uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de serviço. 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
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II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos veíc los e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas{ artes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ S 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de wrocesso administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

· A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência d, casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da levação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Secretaria Municipal de Administração, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior r queles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processl licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorre tes da Ata de Registro 
de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

· Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova rdem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS 

As solicitações da execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serã autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelam nto, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 1 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pr la ordem de registro 
e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro luqar, siqnatária da presente Ata de Reqistro de 

36 



CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáv4is pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

1 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 

A contratada compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e seus anjxos, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 1 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e seus anexos: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos veículos e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 1 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº _e ai proposta da empresa 

classificada em 1 o lugar. ~ 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com obse ância das disposições 
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imp~lensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, rue não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de C APADINHA/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (d as) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Chapadinha /MA, _de ____ de 20_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAMA 
CNPJ N° ___ _ 

Secretária Municipal de __ _ 
CONTRATANTE 

LICITANTE(S) VENCEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

/ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-SRP 
(Processo Administrativo n. 0 0101.0015.2021) 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

- 1 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MA NHÃO, E -.,,...--____, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ 1 S DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da Prefeitura Municipal de Ghapadinha-MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° , com sede na - MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária (o) Municipal de , o Sr (a) 
__________ , nacionalidade, estado civil, residente na , 
portador (a) do CPF nº e a empresa __ , inscrita no qNPJ sob o n.0 , 

com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representad~ por seu representante 
legal, , RG. n.0 __ , CPF n.0 , têm, entre si, ajustado o presfnte Contrato n° _ _ , 
decorrente do Pregão Presencial nº 2021-SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo 
nº __ , submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituíl

1 

os pela Lei Federal nº 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 38 
Complementar n° 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 1 

A presente Contratação de Empresa para Prestação de Serviços dF Locação de Veículos 
destinados as Secretarias do Município de Chapadinha/MA, conforme Pregão Pre[ encial nº __)2021-
SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcriçr o, o Edital do Pregão 
Presencial nº __)2021-SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços nº _ 
e a respectiva Nota de Empenho 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor deste Contrato é de R$ ( ), COI forme especificação 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT 
li>REÇO PREÇO 

ur~ ITÁRIO TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por con da seguinte dotação 

orçamentária: _____ _ 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contr tuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valo1
1 

do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de __ ( __ ) meses, contado~ a partir de __ de 

____ de 2021 até __ de de 2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa 
oficial. J 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por se tratar de serviços de natureza continuada, o prazp previsto no "caput" 
desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições 
mais vantajosas à Administração, desde que demonstrado o interesse públr'co e a critério da 
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, i ciso II, da Lei Federal 
n° 8666/1993, observado os seguintes requisitos: 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 1 

a) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, a cada período de vigência do contrt to; 

b) a Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administralção; 
d) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS J 
7.1 Considera-se mensal, contadas a partir do momento em que o veículo efeti 1amente estiver sob a 
responsabilidade da CONTRATANTE. Haverá 01 (uma) hora de tolerância na devolução do mesmo. 
7.2 Os veículos poderão ser em sua totalidade em nome da CONTRATADA, ou locados pela empresa para 
tal serviço, desde que a Contratada possua em seu quadro 50% da frota de véículos, e os mesmos 
deverão ser disponibilizados limpos, higienizados e estar em perfeitas condições de ~so e de apresentação, 
nas características originais de fábrica e com os equipamentos obrigatórios exigiljos pela legislação de 
trânsito, sob pena de rejeição de uso. 
7.3 Os veículos serão conduzidos por motoristas da CONTRATADA. 1 

7.4 A Ordem de Serviços deverá ser emitida pela CONTRATANTE em, no mínimi°, 24 (vinte e quatro) 
horas antes da utilização dos veículos; ~ 
7.5 Os veículos serão solicitados mediante necessidade da CONTRATANTE; 
7.6 No ato da entrega, os veículos serão submetidos à vistoria, pela CONT TANTE, através do 
Gestor ou Fiscal do Contrato, que atestará a regularidade dos mesmos de acor~o com as condições 
estabelecidas no Edital e Contrato, anotando na Ficha de Vistoria todas as observaçõts sobre seu estado. 
7.7 Durante a locação, os veículos deverão ficar à disposição do nequisitante, conforme 
orientações a serem repassadas à CONTRATADA pelo Fiscal/Gestor do Contrato. 
7.8 Todas as despesas com abastecimento será por conta da CONTRATANTE 
7.9 As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos, e as despesas com os 
motoristas ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
7.10 Os veículos e os motoristas devem portar e manter atualizada toda a documentação de 
regularização exigida pela legislação de trânsito, a exemplo do Certificado de Regist~o e Licenciamento de 
Veículo (CRLV), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), dentre outros. 
7.11 As ocorrências de utilização dos veículos são estimativas e somente serão p gas as solicitações de 

serviço formalmente efetuadas e devidamente atendidas. 
7.12 A CONTRATANTE não está obrigada a contratar todos os quantitativos ind

1

icados para os itens 
constantes subitem 7.1 deste Termo de Referência. As Ordens de Serviço serãd, expedidas de acordo 
com as necessidades da Administração. 1 

7 .13 A quilometragem dos veículos é livre, para efeito de pagamento. 
7.14 A manutenção e o reparo dos veículos, inclusive, substituição de pneus, câm~ras, peças e 
acessórios, balanceamento, alinhamento, bem como a substituição de qualquer veíc~ulo danificado, no local 
da ocorrência, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONT TANTE. 
7.15 A remoção, as despesas com guinchos e outras despesas relativas ao veícul sinistrado serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. f 
7.16 Em casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geai, roubos, furtos, ou 
qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos, por culpa ou não da CONTRATANTE, a . . . . ... .. . . . . . . . . .. . . . . , .... ~. ·r . .. . 
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quando for o caso. 
7.17 A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes que possam ser vítimap seus empregados ou 
prepostos, bem como pelos danos ou acidentes causados a terceiros por seus profüssionais, na prestação 
dos serviços. 

7.18 O pagamento por infrações de trânsito será exclusivamente de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, con tituem obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA o que segue: 1 

8.1.1 Prestar os serviços de locação de acordo com as especificações dt Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes dI: descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição estabelecida; 

8.1.2 Atender a todos os prazos e condições estabelecidos, sob ena da aplicação das 
sanções previstas na legislação e no contrato; 

8.1.3 Manter atualizada toda a documentação de regularidade dos veíc~ los e dos motoristas; 
8.1.4 Fornecer a mão de obra necessária para a entrega dos veículos no local determinado 

pelo FISCAL DE CONTRATO; 1 

8.1.5 Levar, imediatamente, ao conhecimento da FISCAL DE CONt RATO, qualquer fato 
extraordinário que ocorra durante a execução dos serviço , para a adoção das 

medidas cabíveis; 
8.1.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 40 

atendendo as solicitações porventura existentes; [ 

8.1. 7 Responder por todos os ônus, tais como salários, encargos soci9is e legais, uniformes, 

impostos, seguro, vale-transporte e outros, relativos aos set s empregados, e por 
quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus empregados ou prepostos; 

8.1.8 Executar fie lmente o objeto contratado de acordo com as no+ as legais, verificando 
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade 

com a proposta apresentada e com as orientações do FI~CAL DE CONTRATO, 

observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a se~~m prestados; 
8.1. 9 Executar o objeto contratual através de pessoas idôn~as, assumindo total 

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesJ as venham a cometer 
no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE por 
todos os danos e prejuízos que tais pessoas eventualmente ocaf ionarem; 

8.1.10 Manter um preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
Contrato, para representá-la sempre que necessário; [ 

8.1.11 Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas, corretivas ei evisões dos veículos; 
8.1.11.1 A preventiva será realizada obrigatória e periodica ente e deve segwr o 

plano de manutenção constante do manual do pro , rietário fornecido pelo 
fabricante; 

8.1.11.2 A corretiva é a destinada ao reparo dos defeitos qur ocorrem de maneira 
aleatória, durante o intervalo entre as manutenções f reventivas; 

8.1.12 Responsabilizar-se pela remoção e despesa com guincho se f r o caso, bem como 

outras despesas relativas ao transporte de veículo sinistrado; 

8.1.13 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irr gularidades apontadas 
pelo FISCAL DE CONTRATO na execução do mesmo; 

8.1.14 Responder por qualquer prejuízo ou danos pessoais e/o materiais que seus 

empregados ou prepostos causarem à CONTRATANTE ou a servidores desta ou a 
terceiros, durante a execução dos serviços, decorrentes de aç o ou omissão culposa 
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assumindo o ônus decorrente; 

8.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia 

autorização, por escrito, da CONTRATANTE; 

8.1.16 Substituir, quando exigido pela CONTRATANTE, qualquer e pregado ou preposto, 

cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou 

insatisfatório à prestação do serviço; 

8.1.17 Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, elular e e-mail) para 

relatar ocorrências e facilitar contatos entre o FISCAL DE CON RATO e o PREPOSTO 

da CONTRATADA; 

8.1.18 Receber os veículos locados pela CONTRATANTE, em qua quer dia da semana, 

inclusive sábado, domingo e feriados; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, co stituem obrigações e 

responsabilidades da CONTRATANTE o que segue: 

9.1.1 Designar o Gestor e o Fiscal do Contrato, os quais s rão responsáveis pelo 

acompanhamento dos serviços; 

9.1.2 Efetuar o pagamento de acordo com as condições esta elecidas no Contrato; 

9.1.3 Emitir "Ordem de Serviço" para a execução dos servi os, informando hora e 

local; 41 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou 

substituição dos veículos; 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde q e cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigl~ncias deste Termo de 
Referência; 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais im erfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços; 

Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da t ONTRATADA, que não 
mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de odo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização deste Contrato será feita por servidor designado pelas Secretarias 

Municipais, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à reg f larização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão os mesmos, dentro dos 

limites fixados pelas Secretarias Municipais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto o Contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 

serviços executados em desacordo com o Contrato. 
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abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviç is por seu(s) fiscal(is) 

credenciado( os) ou por Comissão Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado pelo Órgão Contratante no prazo não sup rior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou serviços, co aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por q em de direito; 

11.2 O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA E PRESA, devendo esta 
demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos ~or meio da seguinte 
documentação: 1 

a) Certidão única referente a créditos tributários, administrativos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as inscrições em Divida Ativa da Uniro junto à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGNF), assim como a regularid de das contribuições 
previdenciárias e de terceiros, conforme Portaria PGFN/RFB nº 175 de 02 de novembro de 
2014; 
b) Certidão Negativa de FGTS; 
c) Certidão Negativa de Divida Trabalhista; 

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contrata o para retificação e 

rea~resentaçã~. _ _ 1 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REPACTUAÇAO E REVISAO DE PREÇOS 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribução do CONTRATANTE, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, será ermitida a repactuação 
ou a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal n° 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços ontratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apr~sentação das propostas 
constante do Edital ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitind1-se, como termo inicial, 
a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalent , vigente à época da 
apresentação da proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo contado da última repactuação de 
preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As repactuações quando solicitadas pela Contratada, de 

1

erão vir acompanhadas 
da demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação ' a planilha de custos e 
formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a re actuação, bem como os 
documentos comprobatórios dos demais itens repactuados; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de be efícios não previstos na 
proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instr mento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja necessidade de revisão dos valores con ratados, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato para restabelecer a r8rlação entre os encargos 
da Contratada e a retribuição do Contratante pactuada inicialmente entre as part s, a Contratada deverá 
comprovar a configuração da álea econômica extraordinária e extracontratual, n s termos do art. 65, II, 
"d" da Lei Federal nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO QUINTO - Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pelo 
Contratante a partir da data da solicitação formal da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrata, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminlistração, caracteriza o 
descumprimento total da obriqac;ão assumida, suieitando-o às benalidades leqalmente 
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13.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrata o à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

a) 0,300/o (trinta centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; ~ 

b) 0,500/o (cinquenta centésimos por cento) ao dia, incidente sobr o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar S . o (cinco por cento) 
do valor do contrato; 
13.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administraç o poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
c) advertência; 
d) multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito F deral ou Municípios e 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de ornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de a é 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais co inações legais; 

F) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ ação Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pfsmovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será co cedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e ap s decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na letra "c". 
13.4 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" oderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
13.5 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pelo Órgão Contratante propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circuns 1anciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

13.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinz ) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser nformada pelo Órgão 
Participante. 

13.7 O valor da multa poderá ser descontado dos entos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

13.8 A licitante que ensejar o retardamento da execução do c rtame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comporta -se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direitl prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar om o Município de 
Chapadinha/MA, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto erdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou pra os; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a com rovar a impossibilidade 

da conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem co o a fusão, cisão ou 

incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por s rvidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução dos serviços. 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na f rma do § 1° do art. 67 
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j) a dissolução da CONTRATADA; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura a CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed, ral nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidô eo, a declaração falsa 
e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previ tas no art. 7° da Lei 
Federal n° 10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com rovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhec mento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a q e está subordinado a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refe e o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretand modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 6 da Lei Federal n. 0 

8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado ntre os contratantes, 

nos termos do inciso II, § 2º do art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANT~, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, prave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões qu~ totalizem o mesmo 
prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de op ar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a ituação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos] pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calaiidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRAT4DA o direito de optar 

' pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja noralizada a situação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos c, sos enumerados nas 
alíneas "a" a "o" desta Cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no proces o da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a " " desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularme te comprovados que 

houve~ sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CTtrato até a data da 

rescisao. 1 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrat , só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, t ue comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvida oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fo ma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha (MA), de de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-SRP 
(Processo Administrativo n. 0 0101.0015.2021) 

ANEXO IX 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2021-SRP 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quai estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos de tinados as Secretarias do 
Município de Chapadinha/MA. Conforme Termo de Referência Anexo I do Edit 1 para a PREFEITURA, 
objeto do certame.. 1 

O valor ITEM de nossa proposta é de R$ extenso , conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da REFEITURA, observados 
os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do e velope e, caso nos seJa 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, da a e horário estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-SRP 
(Processo Administrativo n. 0 0101.002.2021)' 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo nº 
LICITAÇÃO: Pregão n° _/ __ 
CONTRATADA: _______ _ 
OBJETO: __________ _ 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por meio da Secretaria Municipal de __ , vem, 
através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO 

referente à locação de veículos, em cumprimento ao disposto no art. 73 inciso I, alínea "li', da Lei 
Federal n. 0 8.666/1993. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa 
f---------- atenderam ao Termo de Referência do Pregão nº _ e à Proposta de 
Preços. Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em conformidade 
;:om as cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo despesa no total de R$ 
,, ____ ). 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente 
executadas pelas partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, 
essalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da pelo serviço prestado, nos 

termos do art. 73, §2º, da Lei n° 8.666/1993. 
E, assim, concluído a execução do objeto do Contrato n° _, expede-se este Termo de 

Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

TESTEMUNHAS 

CPF Nº 

Chapadinha (MA), de de 20_. 

Assinaturas: 
Pela CONTRANTE: 

XX X XX XX 

Secretária Municipal de _____ _ 

xxxxxxx 
(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

Pela CONTRATADA: 
xxxxxx 

Representante Legal da Empresa 

CPF Nº 
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